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Acrescenta parágrafos ao art. 293 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil, disciplinando a cobrança de juros 
progressivos e dá outras providências. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - Esta lei acrescenta parágrafos ao art. 293 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, fixando critérios para 
a incidência de juros progressivos de acordo com o número de recursos 

interpostos. 
 

Art. 2º - Acrescente-se ao art. 293 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 – Código de Processo Civil, os seguintes parágrafos. 

 
 

 “Art.293.....................................................................
.......................................................................... 

 
 § 1º - o não recebimento ou não provimento de recurso 

contra a sentença de primeiro grau importa na cobrança 

dos juros em dobro a partir da data de sua interposição. 
 

                              § 2º - Havendo interposição de recurso sobre matéria já 
examinada em recurso anterior, com o não recebimento 

ou não provimento do novo recurso, os juros serão 
contados em triplo, e assim sucessivamente, sempre a 

contar da interposição do novo recurso. 
 

                              § 3º - Será adotada como taxa básica de juros, para 
efeito de aplicação dos multiplicadores previstos nos 

parágrafos anteriores, àquela que vigorava à época da 
interposição do primeiro recurso. 

 
 § 4º Não incidem as disposições acima no caso dos 

recursos de embargados de declaração e agravo de 

instrumento.” (NR) 
 

 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor  30 (trinta) dias após sua 
publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 
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A principal reclamação que paira sobre o funcionamento do 

Poder Judiciário refere-se à demora na prestação jurisdicional. Esse atraso 

gera falta de efetividade das decisões proferidas que, não raras vezes, 
quando finalmente chegam à fase final de execução já não mais 

encontram condições fáticas suficientes para se tornarem reais e efetivas. 
Nesse diapasão, dois são os principais “gargalos” a serem 

atacados na legislação infraconstitucional:  excesso de recursos e a 
morosidade do procedimento de execução. 

 
Na primeira vertente, temos que acrescentar ao grande 

número de recursos possíveis, a impunidade absoluta daqueles que se 
utilizam desta via processual como forma de procrastinar o andamento 

dos feitos. 
Tal se dá sob o manto do direito fundamental de acesso à 

Justiça. 
O acesso deve ser garantido, mas não é infinito, tampouco 

gratuito, devendo a parte que se utiliza indevidamente do Judiciário, 

protelando a solução de um problema e a almejada paz social por simples 
inconformismo, ser penalizada por sua atitude. 

De outra sorte, àquele que é prejudicado por tal atitude deve 
ser reparado de alguma forma em razão de demora imposta. 

Este o objetivo da norma proposta: desestimular a 
interposição de recursos desnecessários ou meramente protelatórios 

mediante a fixação de critérios para incidência de juros progressivos de 
acordo com o número de recursos interpostos. 

O recorrente passará a suportar, mesmo que em grau 
pequeno, os riscos do recurso, devendo avaliar, antes da interposição, se 

o custo de sua iniciativa será compensatório. 
Essa iniciativa só tem a contribuir com a celeridade 

processual, gerando decisões definitivas mais céleres e um interesse 
maior do devedor em pagar seu débito o mais rápido possível, auxiliando 

na objetivada efetividade do processo. 

Os dispositivos sugeridos devem ser acrescentados ao artigo 
293, que trata do pedido, por ser o único que faz referência à incidência 

dos juros no Código de Processo Civil, sendo a matéria pertinente tanto ao 
pedido quanto à parte de recursos e à de execução. 

Os novos dispositivos visam justamente a progressividade dos 
juros de forma que, ao recorrer de uma decisão judicial, o interessado 

tenha conhecimento de que, não sendo recebido seu recurso ou sendo 
negado provimento ao mesmo, passará a pagar juros em dobro a contar 

de data de interposição do recurso. É o que estabelece o § 1º.  
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Seguindo a mesma disciplina, o § 2º contempla a 

progressividade da taxa de juros em caso de interposição de novos 

recursos. 
Observe-se que as normas sugeridas penalizam sempre e 

apenas o recorrente que não obtém êxito em seu recurso, ou seja, aquele 
que fez com que o processo demorasse mais do que o necessário, pois 

estava correta a decisão anterior. 
Optou-se pela progressão aritmética dos juros, e não 

geométrica, razão pela qual o § 3º fixa a taxa básica que deve ser 
adotada sempre que houver necessidade de aumento de taxa pelas razões 

determinadas. 
Por fim, são excluídos dessa sistemática os embargos de 

declaração e o agravo de instrumento. O primeiro em razão da própria 
discussão acerca de sua natureza e pelas penalidades que poderão ser 

impostas quando verificada a má-fé em seu manejo. O segundo, por se 
cuidar de recurso que, em regra, não interrompe o curso da marcha 

processual, não podendo a parte recorrente ser penalizada vez que, 

mesmo quando há suspensão do processo, tal se dá após uma análise 
prévia do relator, o que representa indício do direito do recorrente. 

Embora o agravo não pudesse ser considerado no caso do § 1º que faz 
referência expressa a sentença, poderia haver caso em que fosse possível 

sua aplicação com base no § 2º. 
Deve haver um período de vacatio legis razoável para que seja 

possível dar a publicidade necessária à norma, superando a presunção  da 
simples publicação, de forma a viabilizar aos demandantes que possam 

avaliar previamente seus riscos. 
 

 
Sala de sessões,  2 abril  de 2008. 

 
 

Deputado Antonio Carlos Biscaia. 

PT/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 
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LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

 

CAPÍTULO I  

 DA PETIÇÃO INICIAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Do Pedido  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 293. Os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, 

entretanto, no principal os juros legais. 

 

Art. 294. Antes da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as 

custas acrescidas em razão dessa iniciativa. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 8.718, de 14/10/1993. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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